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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2025

Licitação regida pela Lei Nº 14.133, DE 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores.

INFORMAÇÕES BÁSICAS DA LICITAÇÃO
Órgão Contratante: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer eTurismo.
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma econclusão das instalações do “Campo do Virgulino”situado a Rua Ico Machado, esquina com Rua AdélioBraga Coelho e Rua José Caixeta Mundim, BairroBabilônia, no município de Lagoa Formosa/MG.

Valor estimado: R$ 276.343,06 (Duzentos e setenta e seis mil,trezentos e quarenta e três reais e seis centavos).
Data e horário de abertura da sessãopública: 02 de dezembro de 2025.08:00 horas (oito horas)
Sítio eletrônico: https://licitanet.com.br/
Critério de julgamento: Menor valor global.
Modo de disputa: Aberto.
Regime de Execução: Empreitada por preço global.
Licitação exclusiva para ME/EPP eequiparadas: Licitação Destinada a Ampla Concorrência.

Dotação orçamentária: FICHA 177, FONTE 701, CO: 0000.Recursos Próprios e Estaduais.

PREÂMBULOO Município de Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, comsede na Praça Dona Filomena, nº 02, Bairro Centro, Lagoa Formosa/MG, CEP 38.720-000, inscrito noCNPJ sob o nº 18.602.078/0001-41, torna público que realizará licitação, na modalidadeCONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, dia 02 de dezembro de 2025, às 08:00 horas, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 791/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, deacordo com as condições estabelecidas neste edital.
1. DO OBJETO:1.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para reforma econclusão das instalações do “Campo do Virgulino” situado a Rua Ico Machado, esquina com
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1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação deconveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnicoprofissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é convenientea vedação de participação de empresas em “consórcio” na presente concorrência.

Rua Adélio Braga Coelho e Rua José Caixeta Mundim, Bairro Babilônia, no Município de LagoaFormosa/MG, conforme especificações constantes no Projeto Básico e demais itens e anexos desteedital.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:2.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuiros requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e seus documentos complementares, bemcomo possuir em seu contrato social objeto compatível ao objeto licitado;2.1.1. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos, bem como a observância dos preceitoslegais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçõese dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte noslimites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações da Lei Complementar nº. 147,de 07 de agosto de 2014.2.3. Cada Licitante só poderá apresentar uma única proposta de preço para o objeto previsto nesteEdital.
2.4. Não poderão participar desta licitação:2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou doprojeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionistaou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ousubcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;2.4.4. Empresas que estejam declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou indireta,Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito delicitar ou contratar com a Administração;2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;2.4.6. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista;2.4.7. Agente público do órgão ou entidade licitante. A vedação de que trata este item estende-se aterceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.2.4.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1;2.4.9. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;2.4.10. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;2.4.11. Empresas que tenham um ou mais sócios em comum;2.4.12. Empresas cujos sócios se apresentem como representantes de outras empresas (é vedada aparticipação de empresas cujo sócio se apresente como representante de outra empresa na qual nãofigure no contrato social, com o intuito de que ambas participem do procedimento licitatório)2.5. Também serão aplicadas as vedações ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, físicaou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta dapersonalidade jurídica do licitante.2.6. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelodescumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
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2.7. As empresas sob recuperação judicial que vierem a participar do certame deverão apresentarseu plano de recuperação judicial homologado em juízo. De modo a comprovar sua qualificaçãoeconômico-financeira e possibilidade de contratar com o poder público.2.7.1. As empresas sob recuperação judicial que não apresentarem na sua habilitação, seu plano derecuperação judicial homologado em juízo, serão inabilitadas.
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO.3.1. A participação na licitação dar-se-á por meio da Plataforma Licitanet (https://licitanet.com.br/),através de cadastro prévio da licitante e da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequenteencaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, observando data e horário limiteestabelecidos.3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na PlataformaLicitanet e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.3.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização dastransações inerentes ao processo eletrônico.3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou doMunicípio de Lagoa Formosa e seus por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciaisde acesso, ainda que por terceiros.3.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências dehabilitação previstas neste Edital.
4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO A LICITANTE APRESENTARÁDECLARAÇÃO OU ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMAELETRÔNICO, CONFORME SEGUE:4.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema, que:I. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradanteou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal/88.II. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do incisoXXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.III. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento dasobrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;IV. Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.V. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências doinstrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentosapresentados.VI. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, daLei Federal nº 14.133/21.VII. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federalnº 14.133/21.VIII. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.IX. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
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X. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos e cumproplenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatosimpeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitosestabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dalicitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma Licitanet(https://licitanet.com.br/) sua proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO,incluindo QUANTIDADE e PREÇO, vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite deinício da Sessão Pública (horário de Brasília), quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapade envio dessa documentação.5.1.1. Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA peloagente de contratação.5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nofornecimento dos bens ou serviços.5.3. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante.5.4. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data inicial deabertura da sessão.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES.6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data de 02 de dezembro de 2025, horário: 08:00, na – Plataforma Licitanet -https://licitanet.com.br/6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foro caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.6.3. Será desclassificada a proposta considerada inexequível, nos termos do item 8.9 deste edital.6.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente responsável pelacondução do certame e os licitantes.6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total para a realização do objeto.6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.6.10.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser a partirde R$ 500,00 (quinhentos reais).6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, onde os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutosdo período de duração da sessão pública.6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.13, será de 2 (dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final declassificação.6.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oagente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessãopública de lances, em prol da consecução do melhor preço.6.17. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS ETOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais.6.17.1.Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o agente de contratação,poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualizaçãodos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas iniciais e não ocorrendo lances, o critério dedesempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.6.19. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor domenor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação dodetentor do lance.6.20. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o agente de contratação poderá alertar oproponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo omesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente.6.21. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistemaeletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.6.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugarfor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente responsável pela condução do certame, auxiliado pelaequipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.6.23. Após o reinício previsto no item 6.22 os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediários.6.24. Após o término dos lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescentede valores.6.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.6.26. No caso de desconexão com o Agente responsável pela condução do certame, no decorrer daetapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances.6.27.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente responsável pela condução do certamepersistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentedepois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente responsável pelacondução do certame aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.6.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, oagente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dojulgamento.
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6.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.6.30. Conforme estabelecido no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, será assegurado, comocritério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas (ME) e Empresas de PequenoPorte (EPP) quando ocorrer o empate ficto, que se dará nas seguintes situações:6.30.1. Será considerado empate ficto quando o intervalo percentual entre as propostas apresentadaspelas ME ou EPP for de até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada.6.30.2. A ME ou EPP mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, noprazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicaçãoautomática para tanto.6.30.3. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serãoconvocadas as demais licitantes ME ou EPP que se encontrem na situação de empate ficto, na ordemde classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.6.30.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nosintervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio automático, pela plataformaeletrônica, entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.6.30.5. Não ocorrerá empate ficto quando a empresa melhor colocada for ME ou EPP.6.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.6.31.1.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processolicitatório.
6.32. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA6.32.1. Encerrada a etapa competitiva poderá ser necessária a readequação da proposta final da licitantevencedora para que os valores finais dos subitens que compõem a planilha da proposta comercial dalicitante fiquem ajustados.6.32.2.O valor final readequado NÃO poderá ser superior ao valor final que sagrou a licitante vencedora,DEVENDO FICAR IGUAL ou INFERIOR considerando duas casas decimais.6.32.3. O Agente responsável pela condução do certame solicitará ao licitante mais bem classificadoque, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada para adequação da proposta final, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.6.32.4 É facultado ao Agente responsável pela condução do certame prorrogar o prazo estabelecido noitem anterior, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.6.33. A proposta readequada deverá vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos edos custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como odetalhamento das Despesas Indiretas (BDI).6.33.1.O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como as Despesas Indiretas (BDI) enos formatos PDF (devidamente assinado pelo responsável técnico) e em XLS (Excel) (apenas paraconferência, não é necessária assinatura).6.33.2. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valoresunitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressosno projeto básico, sob pena de desclassificação.6.4. Após a negociação do preço, o Agente responsável pela condução do certame iniciará a fase deaceitação e julgamento da proposta.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente responsável pela condução e o Engenheiro responsávelpelo projeto, examinarão a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do valor em relação ao previsto na pesquisa de mercado para contratação neste Editale em seus documentos complementares.
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7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar valor final superior ao fixadoatravés da pesquisa de mercado.7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistemacom, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;7.4.O Agente responsável pela condução do certame poderá convocar o licitante para enviar documentodigital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.7.5. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo Agente responsável pelacondução do certame por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo,e formalmente aceita pelo Agente responsável pela condução do certame.7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente responsável pela condução docertame examinará a proposta ou lance subsequente e assim, sucessivamente, na ordem declassificação.7.7. Havendo necessidade, o Agente responsável pela condução do certame suspenderá a sessão,informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.7.8. O Agente responsável pela condução do certame deverá encaminhar, por meio do sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar aobtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.7.9. Também nas hipóteses em que o Agente responsável pela condução do certame não aceitar aproposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.7.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes pelo “chat”.
8. JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente responsável pela condução do certame verificará se olicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 e seus subitens desteedital.8.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros.8.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.8.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição departicipação.8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente responsável pela condução do certame verificará se fazjus ao benefício, em conformidade com este edital.8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agenteresponsável pela condução do certame examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto àadequação ao objeto e à compatibilidade do valor ou desconto ofertado em relação ao estipulado atravésda pesquisa de mercado para contratação neste Edital e em seus anexos.8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:a) Contiver vícios insanáveis;b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;c) Apresentar valor inexequível ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hajamajoração do preço.8.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substânciadas propostas;
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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9.1. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos parahabilitação serão enviados por meio do sistema, mediante convocação no chat, no prazo de até 2(duas)horas, contado da solicitação do agente de Contratação, de acordo com o exigido no item 9 do termode referência anexo a este edital.9.1.1. As documentações necessárias ao processo poderão ser assinadas digitalmente, nos termos daLei Federal 14.063/2020.9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dehabilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1º da LC nº 123, de 2006.9.3. O Agente de Contratação poderá solicitar documentos complementares à habilitação, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelosistema, no prazo de até duas horas, sob pena de inabilitação. O prazo poderá ser prorrogado desdeque devidamente justificado e aceito pelo Agente de Contratação.9.4. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não digitais quandohouver dúvida em relação à integridade do documento digital. Neste caso, a licitante deverá encaminhara documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,contados da data da solicitação pelo Agente responsável pela condução do certame.9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantefor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente responsávelpela condução do certame suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para acontinuidade.9.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquerdos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.9.8. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãose entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.9.9. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidaspor 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.9.10. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aosdocumentos requeridos no presente Edital.9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantequalificada como ME ou EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demaisexigências do edital.9.11.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requeridapelo licitante, mediante apresentação de justificativa.9.11.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçãodos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas;9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros oufalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificação.9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de Contrataçãoexaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçãode uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.1.
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9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no item 9 doTermo de Referência anexo a este edital.9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaradovencedor.
10. DOS RECURSOS10.1. O Agente responsável pela condução do certame declarará o vencedor e concederá o prazo de nomínimo 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada.10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento dasessão pública, implica decadência do direito.10.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente responsável pela condução do certame verificara tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso, fundamentadamente.10.3.1. Nesse momento o Agente responsável pela condução do certame não adentrará no méritorecursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.10.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, emcampo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde aapresentação do recurso, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo,que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.10.4.1. A falta de apresentação das razões ou contrarrazões de recurso, no prazo e em campo própriodo sistema, importará a decadência do direito, procedendo-se ao regular andamento do processo.10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização dasessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serãorepetidos os atos anulados e os que dele dependam.11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço classificado em primeiro lugar ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar aregularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serãoadotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).
12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;II. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;III. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre quepresente ilegalidade insanável;IV. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.12.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dosinteressados.
13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO13.1. Encerrado o procedimento licitatório e homologado o processo licitatório, o representante legalda empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e/ou e-mailpara firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do contrato, no prazo de 5(cinco) dias úteis contados da convocação sob pena de decair do direito à contratação.13.1.1. É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência docontrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos
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oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações,ofícios e todos demais atos administrativos.13.1.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação paracelebrar o contrato.13.2. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto nos itens 13.1, ensejará a aplicação dassanções estabelecidas no item “DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES” deste edital,reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para alicitante vencedora neste instrumento.
14. DO CONTRATO14.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de vigência e regras conforme especificados naminuta contratual (Anexo V) e conforme estabelecido na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e suassucessivas alterações posteriores, bem como as regras do regulamento municipal (Decreto 737/2023).14.2. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parenteem linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratanteou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato.
15. DAS GARANTIAS, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO15.1. DAS GARANTIAS:15.1.1. A licitante vencedora recolherá aos cofres públicos a garantia de 5% (cinco por cento) do valordo contrato.15.1.2. Conforme Art. 59, parágrafo 5º, da Lei 14.133/21 será exigida garantia adicional do licitantevencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração.15.1.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central doBrasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;II - Seguro-Garantia;III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operarno País pelo Banco Central do Brasil.15.1.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, ocontratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem dereinício da execução ou o adimplemento pela Administração.15.1.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contratoou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizadamonetariamente.
15.2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO15.2.1. O início da execução do objeto se dará imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviçopela licitante vencedora do certame.15.2.2. A Ordem de Serviço será emitida somente após o recolhimento das garantias previstas noitem 15.1.
15.3. DA FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO15.3.1. A fiscalização será realizada conforme estabelecido no Termo de Referência.
15.4. DO RECEBIMENTO15.4.1. O recebimento do objeto será realizado conforme estabelecido no Termo de Referência.
16. DO PAGAMENTO / LIQUIDAÇÃO16.1. O pagamento do objeto será realizado conforme estabelecido no Termo de Referência.
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17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do contrato;17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil ecriminal:17.2.1. Advertência;17.2.2. Multa;17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade.17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;17.3.2. As peculiaridades do caso concreto;17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle;17.4. A multa prevista no item 18.2.2 não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer dasinfrações administrativas previstas no item 18.1 e seus subitens.17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.17.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência deinfrações administrativas previstas nos itens 17.1.2, 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,pelo prazo máximo de 3 (três) anos.17.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar poderá, no caso de ocorrências mais graves, serpelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto no §5º do Artigo 156da Lei 14.133 de 2021.17.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens17.1.8, 17.1.9, 17.1.10, 17.1.11 e 17.1.12 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens17.1.2, 17.1.3, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção prevista no item 17.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anosmáximo de 6 (seis) anos.17.8. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar asprovas que pretenda produzir.17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multae impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade quetiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão noprazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.17.10 O recurso e o pedido de reconsideração da aplicação de sanção terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.17.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.17.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação dereparação integral dos danos causados.
18. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL18.1. Conforme Artigo 164 da Lei 14.133/2021 (NLLCA): “Qualquer pessoa é parte legítima paraimpugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimentosobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de aberturado certame”.18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficialno prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na Plataforma Licitanet -https://licitanet.com.br/ em campos próprios disponíveis para estes tópicos.18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadapelo Agente responsável pela condução do certame nos autos do processo de licitação.18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, excetoquando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário, pelo Agente responsável pela condução do certame.19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode Brasília - DF.19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípioda isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interessepúblico.19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.19.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), endereço eletrônico Plataforma Licitanet - https://licitanet.com.br/, Site e Portal daTransparência do município.19.11. Este Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

https://licitanet.com.br/
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19.12. O andamento da licitação poderá ser acompanhado através do Portal Eletrônico PlataformaLicitanet - https://licitanet.com.br/.
19.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:19.13.1. ANEXO I – Arquivo digital Projetos, Planilhas, Cronograma, BDI, Memória de Cálculo.19.13.2. ANEXO II – Termo de Referência / Projeto Básico.19.13.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de Responsabilidade pela não realização da VisitaTécnica.19.13.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração Conjunta;19.13.4. ANEXO V – Minuta do Contrato;

Lagoa Formosa, 21 de outubro de 2025.

_______________________________________José Wilson AmorimPrefeito Municipal
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ANEXO IEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2025

ARQUIVO DIGITAL
Projetos, Planilhas, Cronograma, BDI, Memória de Cálculo, Termo de Referência, DFD, ETP, Mapa deRiscos.

LINK DE ACESSO
https://owncloud.lagoaformosa.mg.gov.br/index.php/s/ayBpENx9obV2zHC
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ANEXO II – PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIAEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2025

1. OBJETOContratação de empresa especializada para reforma e conclusão das instalações do “Campo doVirgulino” situado a Rua Ico Machado, esquina com Rua Adélio Braga Coelho e Rua José CaixetaMundim, Bairro Babilônia, no município de Lagoa Formosa/MG.
ITEM DESCRIÇÃO QNT UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA REFORMA ECONCLUSÃO DAS INSTALAÇÕES DOCAMPO DO VIRGULINO SITUADO ARUA ICO MACHADO, ESQUINA COMRUA ADÉLIO BRAGA COELHO E RUAJOSÉ CAIXETA MUNDIM BAIRROBABILÔNIA, NO MUNICÍPIO DELAGOA FORMOSA/MG.

01 SV R$ 276.343,06 R$ 276.343,06

TOTAL R$ 276.343,06
2. VIGÊNCIA2.1. A duração da vigência será até 31/12/2025.2.2. Há possibilidade de prorrogação? ( x ) Sim, obedecendo a Lei 14.133/21.
3. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃOA presente contratação tem por finalidade a reforma e conclusão das instalações do Campo doVirgulino, situado à Rua Ico Machado, esquina com Rua Adélio Braga Coelho e Rua José CaixetaMundim, Bairro Babilônia, no Município de Lagoa Formosa/MG. A obra é necessária em razão de o localencontrar-se com diversas pendências construtivas e estruturais, incluindo serviços nos banheiros,vestiários, arquibancadas, banco de reservas, lanchonete e cabines inacabados, além de áreas quenecessitam de readequação e revitalização para garantir condições adequadas de uso e segurança.Ocampo esportivo representa um importante espaço de integração social, lazer e incentivo à práticaesportiva para a comunidade local. Contudo, devido à situação atual das instalações — que seencontram sem acabamento e em condições inadequadas para utilização — torna-se indispensável arealização da reforma e conclusão das obras, a fim de permitir o pleno funcionamento do espaço. Coma execução dos serviços previstos, pretende-se proporcionar à população um ambiente esportivofuncional, seguro e acessível, promovendo melhor qualidade de vida, valorização do bairro efortalecimento das atividades comunitárias e esportivas no município.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOA solução proposta para a reforma e conclusão do Campo do Virgulino, localizado na Rua Ico Machado,esquina com Rua Adélio Braga Coelho e Rua José Caixeta Mundim, Bairro Babilônia, LagoaFormosa/MG, contempla a entrega de um equipamento esportivo completo, funcional e durável,atendendo às necessidades da comunidade e às normas técnicas vigentes.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO5.1. Sustentabilidade em obras de engenharia5.1.1. Critérios gerais de sustentabilidade;5.1.2. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;5.1.3. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão;5.1.4. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais;5.1.5. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981);5.1.6. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009);5.1.7. Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
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5.2. Especificações técnicas de sustentabilidade5.2.1. Ventilação e iluminação naturais;5.2.2. Design que maximiza a luz natural;5.2.3. Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de sistemas artificiais;5.2.4. Uso racional da água;5.2.5. Sistemas de captação de água de chuva;5.2.6. Gerenciamento de resíduos;5.2.7. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção;5.2.8. Redução da poluição;5.2.9. Práticas para minimizar a poluição durante construção e operação;5.2.10. Biodiversidade;5.2.11. Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra.5.3. Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021)5.3.1. Seleção baseada em estudos técnicos: permite a especificação de marcas ou modelos queatendam às exigências técnicas e de qualidade estipuladas nos Estudos Técnicos Preliminares,conforme inciso I do Art. 41 da Lei nº 14.133.5.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 daLei nº 14.133, de 2021)5.4.1. Restrições comerciais: A administração recusará produtos/marcas específicos baseando-se nasconclusões do processo [Número], de acordo com o inciso III do Art. 41.5.5. Carta de solidariedade5.5.1. Compromisso do fabricante: Exigir carta de solidariedade de fabricantes para garantir apoio naexecução contratual, conforme inciso IV do Art. 41.5.6. Subcontratação5.6.1. Proibição e permissões:Proibição total: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual5.7. Garantia da contratação5.7.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de2021, no percentual 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato.5.7.2. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo,até a data de assinatura do contrato.5.7.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) diasúteis após a assinatura do contrato.5.7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia dacontratação.5.8. Vistoria5.8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento plenodas condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direitode realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda àsexta-feira, das 08:00 as 16:00.5.8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, aqual poderá ser agendada através do e-mail engenharia@lagoaformosa.mg.gov.br.5.8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estardevidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelaempresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.5.9. Padrões mínimos de qualidade5.9.1. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dosmemoriais descritivos e das especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pelacontratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação,transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couberas especificações da ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas normassanitárias em relação às especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demaisriscos pertinentes a um estabelecimento assistencial de saúde.5.9.2. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediantejustificativa e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização daobra, que poderão exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade.
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5.9.3. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para aexecução, serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de engenharia,elaborados por profissional habilitado.5.10. Enquadramento do objeto como bem de luxo5.10.1. O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de artigos de luxo para suprir as demandasda Administração Pública, determinando que os itens devem ter qualidade comum. O Decreto nº10.818/2021 específica que bens de consumo adquiridos pela Administração Pública Federal devem terbaixa ou moderada elasticidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em questão trata-se deserviços de obras e engenharia, classificados como investimentos e não como bens de consumo. Essesserviços são considerados ativos duráveis com vida útil estendida e essenciais para a entrega deserviços públicos, portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2021 não se aplica a eles. Além disso, taisserviços não possuem características de ostentação ou requinte mencionadas no Decreto.5.11. Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022)5.11.1. A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê a utilização preferencial dosprodutos constantes do catálogo eletrônico de padronização. (Art. 40, § 1º, inc. I: I - especificamente doproduto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos dequalidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança). Considerando que até o presentemomento o item objeto desta contratação não consta cadastrado no mencionado repositório, não existepossibilidade fática de sua utilização por esta unidade solicitante.5.12. Requisitos gerais5.12.1. A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, nasquantidades especificadas na planilha orçamentária, devidamente aprovados pela Prefeitura Municipalde Lagoa Formosa-MG.5.12.2. A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e equipamentosespecificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, garantindo a correta adequaçãodesses itens à obra reforma e conclusão do Campo do Virgulino a fim de evitar que instalações futurascomprometam a obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços já executados.5.12.3. Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boaprática técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras aplicáveis à construção civil. Em casode divergências na interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem deprioridade:5.12.4. Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os desenhos/projetosfornecidos, a Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa-MG deverá ser consultada.5.12.5. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente.5.12.6. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação gráficaem escala, a Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa-MG deverá ser consultada.5.12.7. A contratante, Prefeitura de Lagoa Formosa-MG, designará engenheiros, arquitetos e seusprepostos para acompanhar e fiscalizar as obras.5.13. Participação de consórcio5.13.1. Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida considerada excepcionale que, conforme o art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, requer justificativa técnica. A decisão se baseiana discricionariedade da Administração Pública e na avaliação do objeto licitado, que não apresenta aescala ou a complexidade que justificariam a atuação conjunta de empresas. Como aponta MarçalJusten Filho, consórcios não são incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticasanticompetitivas e à redução da concorrência.5.13.2. A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da licitação,referente a serviços e obras de engenharia para a construção de UBS Tipo II, não exige qualificaçõesdistintas que justifiquem a formação de consórcios. Embora a Nova Lei de Licitações (Lei nº14.133/2021) permita consórcios como regra geral, é comum que a Administração Pública os autorizeapenas quando o porte ou a complexidade do objeto requeira tal associação, o que não é o caso. Dessaforma, a vedação busca preservar a isonomia entre os participantes e assegurar um processo licitatóriomais justo e competitivo.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETOA execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:6.1. Serviços preliminares.6.2. Estrutura e alvenaria.
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6.3. Revestimento/piso.6.4. Pintura.6.5. Instalações hidrossanitárias.6.6. Esquadrias.6.7. Cobertura.6.8. Instalações elétricas.6.9. Outros.
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO7.1. Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as regras do regulamentomunicipal: Gestor: Luana da Silva Cota – Engenheira Civil / Fiscal: Maria Abadia Fernandes –Coordenadora de Setor.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO8.1 Recebimento do Objeto8.1.1. Ao final de cada etapa, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratadoapresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória decálculo detalhada.8.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais, mediantetermo detalhado, quando verificado o cumprimento da etapa.8.1.3.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou materiais empregados.8.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimentoprovisório, pelo gestor, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçãomediante termo detalhado.8.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.8.2 Liquidação8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) diasúteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.8.3 Prazo de pagamento8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização daliquidação da despesa.8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.8.4 Forma de pagamento8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 Forma de Escolha9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, namodalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento seráo de MENOR PREÇO GLOBAL.
9.2 Exigências de habilitaçãoPara fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.2.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) Ato Constitutivo:• Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradase arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando deSociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
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• Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova dadiretoria em exercício, ou;• Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
9.2.2 DA HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONALa) Registro ou inscrição do Responsável Técnico (Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista) eda Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho deArquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que estiverem vinculados.

b) Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA/CAU, do profissional de nívelsuperior (Engenheiro Civil/Arquiteto e Urbanista) pertencente ao quadro de ResponsáveisTécnicos da Empresa devidamente registrados na data prevista para a entrega da proposta com suaidentificação constante na Certidão de Registro da empresa junto ao CREA/CAU, que possua Anotaçõesde Responsabilidade Técnica/Registros de Responsabilidade Técnica por execução de obras decaracterísticas semelhantes às do objeto da presente licitação, o qual ficará responsável pela execuçãoda obra contratada, vedado aqueles que atestam execução de fiscalização, supervisão ou coordenaçãoda execução de obra e serviços;
c) Documento de vínculo laboral do responsável técnico (Engenheiro Civil/Arquiteto eUrbanista) com a empresa; Deverá ser comprovado da seguinte forma:
· No caso de empregado da licitante: mediante apresentação de cópias autenticadas do Contratode trabalho, das anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos termosda CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e do Decreto nº 61.799/67, ou da Ficha de Registrodo Empregado.
· No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do Estatuto ouContrato Social, devidamente registrado no órgão competente.
· No caso de profissional (is) autônomo (s): mediante apresentação de cópia do(s) contrato(s) deprestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) anteriormente à sessão deabertura de propostas entre a licitante e o(s) profissional(is) em questão.
d) Atestado de Vistoria Técnica realizado no local de execução da obra OU Declaração formalde conhecimento do local e das condições de realização da obra assinada pelo responsáveltécnico. O participante interessado poderá realizar vitória técnica acompanhada pelo engenheiro doMunicípio, desde que seja previamente agendada no setor de engenharia (3824-0195) e realizada atéo último dia útil que antecede a abertura do certame.
e) Atestado (s), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da licitante, registrado (s) no CREA ou CAU, que comprove (m) a prestação deserviço com características similares aos constantes nesta especificação do edital, para fins decomprovação de capacidade técnica operacional da empresa; Os atestados de capacidade técnicae operacional, fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprovem a aptidãopara desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades e prazos como objeto, devem demonstrar que a empresa licitante executa ou executou SATISFATORIAMENTE oobjeto, cujo fator de maior relevância e valor significativo corresponda ao quantitativo de serviços aserem contratados por Item. Poderão ser solicitadas (s) cópia (s) de contrato (s), atestado (s),declaração (ões) ou outros documentos idôneos que comprove (m) as informações dos atestadosapresentados, por meio de diligências. Para fins de julgamento dos supracitados atestados, serãoconsiderados os termos da Lei n° 14.133/2021.

9.2.3 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAa) Prova de Inscrição no CNPJ.
· O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dosenvelopes;b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal.
· Relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo osDébitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a TributosFederais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitidapela Caixa Econômica Federal em vigor;g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmosefeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;

9.2.4 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAa) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, jáexigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadosmonetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação daproposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS –DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outroindicador que o venha substituir.
· Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado,juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelocontador.
·As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balançode abertura;
· Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) edemonstrações contábeis assim apresentados:

 Publicados em Diário Oficial; ou
 Publicados em Jornal; ou
 Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede oudomicílio da licitante; ou
 Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos deAbertura e de Encerramento; ou
 Por cópia ou fotocópia do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) acompanhadodo recibo de entrega do livro digital e termo de autenticação da Junta Comercial.

Observação importante: Os documentos relativos deverão ser apresentados contendoassinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador, ou mediantepublicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação doveículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seuregistro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.
b) A boa situação econômico-financeira da empresa PROPONENTE deverá ser demonstradaatravés de cálculos de índices dos balanços patrimoniais exigidos na forma da lei, devidamentecalculados e assinados pelo contador responsável, conforme especificado abaixo:

 Índice de Liquidez Geral: ILG = AC + RLP/PC + Ex.LP, onde ILG > 1,0
 Índice de Liquidez Corrente: ILC = AC/PC, onde ILC > 1,0
 Índice de Endividamento Geral: IEG = (PC + Ex.LP)/AT, onde IE < 0,90

·Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela ReceitaFederal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD Sped.
·Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices deLiquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e/ou resultado superior a 0,90 no Índice de
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Endividamento, será exigido para fins de habilitação Capital Líquido de 10% do valortotal estimado da contratação, a título de garantia.
·No cálculo dos índices exigidos, utilizar-se-á os resultados expressos no balanço(demonstrações contábeis) dos dois últimos exercícios sociais exigível.

 Observação importante: As memórias de cálculo dos índices devem ser anexadaspelo licitante, juntamente à documentação pertinente à qualificação econômico-financeira, bem como com toda a documentação habilitatória. A falta de apresentaçãoda Memória de Cálculo, não inabilitará o licitante, porém deverá apresentar o balançoconforme exigido acima para que seja efetuado os cálculos na forma prevista, sob penade inabilitação.
c) Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido nomáximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;

9.2.5 DEVERÁ APRESENTAR, AINDA, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:a) Declaração de responsabilidade pela não realização da visita técnica - Conforme anexo III;b) Declaração Conjunta – Conforme anexo IV;
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 276.343,06 (duzentos e setenta e seis mil trezentose quarenta e três reais e seis centavos).
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no orçamento do Município na seguinte dotação:Ficha: 177 / Fonte: 701- Recursos Próprios e Estadual.
Lagoa Formosa, 21 de outubro de 2025.

__________________________________________________Luana da Silva CotaEngenheira Civil Responsável

__________________________________________________Abadia Fernandes de OliveiraSecretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer
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ANEXO IIIEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADEPELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVAArt 63, §3º da Lei 14.133/2021

Eu__________________________________________________________________________________________________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, CPF)responsável pela empresa: _________________________________, pessoa jurídica de direito privadoinscrita no CNPJ sob o no ______________________________, com sede na cidade de___________________________, na _____________________, no ___, declaro que optei por nãorealizar a visita técnica para participar do certame em epígrafe. Desta forma assumo toda aresponsabilidade por tal decisão e estando ciente de que não poderei alegar o desconhecimento dolocal de execução do objeto da concorrência em epígrafe para justificar quaisquer problemas que aempresa, pela qual me apresento como responsável, vier a ter na execução do objeto deste certame.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

(Local e data)
NomeResponsável Técnico da Licitante
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTAEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2025

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, neste atorepresentada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupadona empresa), em atendimento ao Processo Licitatório nº 0100/2025, Concorrência Eletrônica 010/2025vem, perante Vossas Senhorias, declarar que:
· Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradanteou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConstituiçãoFederal/88.
· Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do incisoXXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
· Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento dasobrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
· Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentesna data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
· Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências doinstrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentosapresentados.
· Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63,inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
· Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federalnº 14.133/21.
· Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
· Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, nacondição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
· Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos e cumproplenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatosimpeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
· Declaro que a empresa está enquadrada como________________________________(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – SE FOR O CASO.

(Local e data)
_________________________________________________Representante LegalCPF
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATOEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2025Lei 14.133 de 2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃODE OBRAS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LAGOAFORMOSA E ______________, DE CONFORMIDADE COM ASCLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR EXPOSTAS:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTOS1.1. CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE LAGOA FORMOSA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça DonaFilomena, nº 02, Bairro Centro, Lagoa Formosa/MG, CEP 38.720-000, inscrito no CN sob o nº18.602.078/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Wilson Amorim, inscritono CPF sob o nº xxx.xxx.xx-xx, aqui denominado CONTRATANTE; e,1.2. CONTRATADA:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, empresa inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sedena xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CEP: xx.xxx-xxx, neste ato representada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,portador do RG nº xx-xx.xxx.xxx xxx/xx, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, neste ato denominadaCONTRATADA, firmam o presente instrumento mediante as cláusulas e condições:
CLÁUSULA II - DO OBJETO2.1. O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em conformidade com asespecificações e quantitativos contidos nos projetos que fazem parte integrante do presente contrato,independente de transcrição.2.2. Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o edital da Concorrêncianº 0XX/2025, Processo nº 0XX/2025 e seus Anexos, assim como a proposta comercial da Contratada,os quais esta se obriga a observar integralmente, independente de transcrição.
CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO3.1. DO PRAZO3.1.1.O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses de sua assinatura e o prazo de execuçãodos serviços será em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro. A entrega da obra deveráocorrer em xx etapas, correspondendo a xx%, xx%, xxxxxxxxxx e 100% da execução, com vistoria etestes realizados em cada fase.3.1.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência os serviços dasobras objeto da Concorrência nº 0XX/2025, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obrae instalações, assim como pelo rigoroso cumprimento dos prazos determinado no cronograma físico-financeiro que assumiu, sob pena de sujeitar-se às sanções da Lei nº 14.133/2021.3.1.3. Na ocorrência de fatos supervenientes, os pedidos de adequação referentes aos prazos parciaisserão encaminhados à Contratante 01 (um) dia após o evento, em comunicação por escrito.3.1.4. Na eventual hipótese da necessidade de prorrogação do prazo final, o pedido deverá serencaminhado através de requerimento, 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, com comprovaçãode fatos que justifiquem tal solicitação.3.2. DO VALOR3.2.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).3.2.2. Todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos, que recaírem sobre o contrato, correrãoà conta da Contratada.3.3. O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável, exceto quando o prazode duração do contrato de execução da obra for determinado para um período superior a 12 (doze)meses, hipótese em que poderá ser aplicado, a requerimento da interessada, o índice de correção paracobrir flutuações de custos dos insumos, conforme índice especificado na seguinte fórmula:R= (Ii – Io) x VIoOnde:R = Valor da parcela de reajustamento procurado.
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Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento.Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato a ser reajustado. Os índices a serem descritos no loe li serão encontrados junto a Fundação Getúlio Vargas,através do INCC (Índice Nacional da ConstruçãoCivil), apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.
3.4. No caso de o índice não estar disponível o cálculo do reajuste será providenciado quando daefetivação do próximo pagamento.3.5. No caso de existirem eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serãocalculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento.3.6. O contrato poderá ser revisto para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis deconsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
3.7. DO PAGAMENTO3.7.1. No último dia útil de cada mês deverá ser emitido relatório de medição da realização dos serviçosefetivamente prestados durante o mês, contendo as obras e serviços prestados e seus valores unitáriose totais, e encaminhado ao fiscal da obra.3.7.2. Os relatórios de medição deverão vir acompanhados das guias de recolhimento de INSS e FGTS,devidamente quitadas, relativas ao mês anterior ao do faturamento.3.7.3. O Município, por sua iniciativa, também realizará medições mensais, atestando a execução dasobras e serviços de engenharia declarados pela contratada.3.7.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal compatívelcom a medição realizada, mediante transferência ou depósito bancário, de acordo com a efetivaprestação do serviço devidamente comprovada e reconhecida pela fiscalização da contratante.3.7.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação dadespesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,não acarretando qualquer ônus para a Contratante.3.7.4.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal os dados bancários para a consumação dopagamento.3.7.5. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamentopor culpa do Município de Lagoa Formosa/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargosfinanceiros de acordo com o índice de variação do INCC do mês anterior ao do pagamento “pro ratatempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorridode alguma forma para o atraso.3.7.6.O Município de Lagoa Formosa/MG, ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas pelo fornecimentode bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, está obrigado a proceder àretenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, com base na InstruçãoNormativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n. 2145, de26 de junho de 2023.3.7.6.1. Desta forma, a empresa deverá destacar a retenção do IR no corpo do documento fiscalobservando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, alterada pela IN RFBn. 2145, de 26 de junho de 2023, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração públicafederal.3.7.6.2. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados as pessoas jurídicaspelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 2012, alterada pela IN RFB n.2145, de 26 de junho de 2023.3.7.6.2.1. As empresas amparadas pela isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR, deveminformar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retençãodo IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ouserviço.3.7.7. O pagamento correspondente à medição só será realizado, mediante a apresentação da CND doINSS relativo à obra e do termo de recebimento provisório da obra.
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3.7.8. No ato do pagamento será retida a importância referente ao ISSQN, recolhendo-a aos cofresmunicipais, conforme previsto no Código Tributário Municipal, e os valores de INSS incidentes sobre ocontrato, conforme disposição da Legislação Federal pertinente, quando for o caso.3.7.9. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido em até 90 (noventa) dias após orecebimento provisório da obra, desde que o objeto tenha sido fielmente cumprido.
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1. As despesas resultantes deste contrato ocorrerão à conta da seguinte dotação orçamentária:FICHA xxx, FONTE xxx, xxxxxxxxxxxxxxx, Recursos xxxxxxxxxx.
CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA5.1. São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da natureza do contrato, e daquelas jáprevistas no edital:5.1.1. Responsabilizar-se pela execução das obras, objeto do presente contrato, obedecidos os prazose condições fixados no Edital e seus respectivos anexos, no cronograma físico-financeiro e nas ordensde serviço.5.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de suacontratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislaçãotrabalhista como o fornecimento de EPI, e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes dopresente contrato.5.1.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízosmateriais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante oua terceiros.5.1.4.Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua habilitação,incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.5.1.5. Manter, no local da execução da obra, diário de registro e informações pertinentes.5.1.6. Indicar responsável técnico pela execução das obras, devidamente habilitado e inscrito no CREA- MG - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais ou no CAU -Conselho deArquitetura e Urbanismo.5.1.7. Efetuar o registro das obras junto ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após aassinatura do contrato, comprovando o procedimento junto à Contratante, com a devida baixa após aconclusão da obra.5.1.8. Proceder à Anotação de Responsabilidade Técnica e enviá-la ao CREA – MG ou no CAU -Conselho de Arquitetura e Urbanismo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovando o procedimentojunto à Contratante.5.2. Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e informaçõescomplementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade da empresa com assuas obrigações.5.3. A Contratada providenciará, às suas custas, a aprovação pelos poderes competentes oucompanhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes doprojeto, bem como alvarás e licenças necessários à execução da obra, sendo que, qualquer exigênciaque implique em modificação do projeto, deverá ser obtida autorização por escrito da Contratante.5.4. A Contratada responde pela solidez, segurança e qualidade da obra por 05 (cinco) anos, a contardo seu recebimento definitivo, nos termos deste contrato e conforme o artigo 618 do Código CivilBrasileiro.
CLÁUSULA VI – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO, DA GARANTIA ADICIONAL E DO INÍCIO DAEXECUÇÃO DO OBJETO6.1.1. A licitante vencedora recolherá aos cofres públicos a garantia de 5% (cinco por cento) do valorinicial do contrato a título de GARANTIA DE EXECUÇÃO.6.1.2. Conforme disposto no Artigo 59,§ 5º da Lei 14.133/2021, será exigida GARANTIA ADICIONALdo licitante vencedor caso o valor final de sua proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) dovalor orçado pela Administração para o objeto.6.1.2.1 O valor da GARANTIA ADICIONAL será equivalente à diferença entre o valor orçado pelaAdministração para o objeto e o valor final da proposta da licitante vencedora, sem prejuízo das demaisgarantias exigíveis na Lei 14.133/2021.6.1.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
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I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, medianteregistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, eavaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;II - Seguro-garantia;III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Paíspelo Banco Central do Brasil.6.1.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, ocontratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem dereinício da execução ou o adimplemento pela Administração.6.1.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contratoou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizadamonetariamente.6.2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PRAZO PARA SUA CONCLUSÃO6.2.1. O início da execução do objeto se dará imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviçopela licitante vencedora do certame.6.2.2. A Ordem de Serviço será emitida somente após o recolhimento das garantias previstas noitem 6.1.6.2.3. O objeto será executado e concluído conforme estipulado no cronograma físico-financeiro,contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE7.1. São obrigações do Contratante:7.1.1. Efetuar pagamento à Contratada no prazo fixado neste contrato, após a entrega da Nota Fiscal.7.1.2. Fiscalizar a execução do contrato.
CLÁUSULA VIII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES8.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos materiais objeto destecontrato poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, observadasas normas legais vigentes.
CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO9.1. Compete ao titular da Secretaria Municipal solicitante, em nome do Contratante, acompanhar efiscalizar a execução do presente contrato, através de seus técnicos ou órgãos que ela designar, a quemcaberá autorizar alterações de projetos, substituição de materiais, bem como praticar todos os atos quese fizerem necessários para a fiel execução dos serviços contratados.
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do contrato;10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil ecriminal:10.2.1. Advertência;
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10.2.2. Multa;10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade.10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.10.3.2. As peculiaridades do caso concreto10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.10.4. A multa prevista no item 10.2.2 não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer dasinfrações administrativas previstas no item 10.1 e seus subitens.10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.10.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência deinfrações administrativas previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar noâmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,pelo prazo máximo de 3 (três) anos.10.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar poderá, no caso de ocorrências mais graves, serpelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsto no §5º do Artigo 156da Lei 14.133 de 2021.10.7. A sanção prevista de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade será aplicada ao responsável pelas infrações administrativasprevistas nos itens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12 bem como pelas infrações administrativasprevistas nos itens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 que justifiquem a imposição depenalidade mais grave que a sanção prevista no item 10.6, e impedirá o responsável de licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.10.8. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provasque pretenda produzir.10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multae impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade quetiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão noprazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.10.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação dereparação integral dos danos causados.
CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO11.1. A rescisão do presente contrato poderá ser:11.1.1. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado ocontraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei de Licitações.
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11.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde quehaja conveniência para a Administração;11.1.3. Judicial, nos termos da legislação.11.2. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada até que se apuremeventuais perdas e danos.
CLÁUSULA XII - DO FORO12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas / M, para dirimir dúvidas referentes a esteContrato, com renúncia expressa de qualquer outro;

Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento,na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Lagoa Formosa, ------ de ------------------ de 2025

_______________________________________ _________________________________Razão Social da Contratada Município de Lagoa FormosaRepresentante Legal José Wilson Amorim – Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:_______________________________________ _______________________________________


